
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA
SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO E GESTÂO

coMtssÃo PERMANENTE DE LtC|TAçÃO

coNTRATo N" 082/2017
PROCESSO No 031/2017
PREGÃO PRESENCIAL NO OO5/2017

TERMO DE cONTRATO PARA AQUlslçÃo DE MATERtAts DE LtMpEzA/HtGtENE pARA ATENoER AS
NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RIT/ÚPB,
QUE ENTRE sl OELEBRAM o H,luNtcipto DE sANTA lTA, E sur'ronv Córrrenóró vnneltsTA LTDA-epp - pneoÃO PRESENCIAL No 00s/2017 - Do rpo nÊr,ion pREço poR ITEM NA FORI/A ABATXO

^ 
Pelo presente instrumento, de um lado a sECRETARIA DE sAUoE oo murutcipto DE SANTA R|TA, inscrjta no cNpJ sob o no08'694'2221000'l'63, sito a Avenida Flávio Ribeiro Coutinho, s/n, Centro, Centro, Santa Rita/pB, CEp 58.300-220, neste ato representadopela sua secretária de saúde, a sra, Maria do Desterro Fernandes Diniz catã0, doravante simplesmente CoNTRATANTE, e do outrolado, SUNDRY CoMÉRclo VAREJISTA LTDA-EPP, inscrita no cNPJ/MF sob o n.21,553.674/0001-g3, com sede à no parque sotonde Lucena n'o g2' centro, cEP 58'013-13'l,cidade de João Pessoa-PB, neste ato representada por Jessica cerqueira Leite, inscritono cPF/MF sob o n'o 015'631'204-17, doravante denominada cONTRATADA, resotvem celebrar o presente TERMo DE coNTRAT.PARA: AQUlslÇÃo DE MATERIAIs DE LIMPEZA/HtctENE pARA ATENDER AS NEcESSTDADES DE DTvERSAs sEcRETARTASDA PREFEITURA MUNIcIPAL DE SANTA RITA/PB, mediante as seguintes clausutas econdiçÕes:

CLAUSULA PRIMEIRA - SUPORTE LEGAL
1. 1, 0 presen t.,C9n[1t^o^rgqer_se_á petos seguintes diplomas tegais :a) Lei Federat n". g.666/93 e suas alteraçoés posteriores;b) Decreto Federat no 7.8g2t2013.,
c) LeiFederat n" 10.52012002.,

d) Decreto Federat n.. 3.555/2000

9) Lei Orgânica para o Município de Santa Rita;f) Lei Complementar no. 10,1/2000;g) Lei Comptementar n. 123/2006.

CLÁUSULA SEGUNDA - RECURSOS FINANCEIROS
2.1. Os recursos necessários para custeio Oo orei"nt" ,lara custeto do p§
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Recurso

Recurso SUS

e Controle da DST / AIDS

Material de Consumo
I

e Controle da DST / AIDS
Material de Consumo

Uerylgulei§ {iy4sqe9_qgJsiE!9Eirn§q9de _
Material de Consumo

das Atividades de ilância em Saúde
Material de Consumo
Recurso SUS

das Atividades do Piso de ão Básica em Saúde - PAB
Material de Consumo

Manutenção das Atividades do Piso de Ate
Materialde C_onsumo

Recurso SUS

Man do Centro de

Material de Consumo

&eqqtsi rygp1-o_

do Centro de ialidades 0dontológicas . CE0
Material de Consumo
Recurso SUS

de Rede de Psicossocial
3390.30 Material de Consumo

002 Eery§.qqgpttq_

de Rede de Psicossocial
Material de Consumo
Recurso SUS

CLAUSULA TERCEIRA. OBJETO DO CONTRATO
3.1. constituiobielo deste contrato a AQUlslÇÃo DE MATERtAts DE LtMpEzrüHtctENE pARA ATENDER AS NECESSTDADES DE
DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITAPB de acordo com as especificaçÕes contictas no Editat do
Pregão Presencial no 005/20'1 7 na Ata de Registro de Preços n" 006/2017 e no Anexo do contrato, os quais fazem prlrte inte.rante desteinstrumento independentemente de transcrição, a fim de suprir as necessidades da Secretaria de Saúde

cLAUSULA QUARTA - EXECUçÃO DO CONTRATO
4'1' 0 Conkato deverá ser execúado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas aquiavençadas e em obecliência aos drplonraslegais mencionados na cláusula Primeira deste contrato, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecuçào total ou parcial

cLAUSULA QUTNTA - OBR|cAÇOES OAS PARTES
5,1. Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Permitir, durante a vigência do contrato, o acesso dos representantes/prepostos e empregados da coNTRATADA ao ioc-ai clerexecução do contrato nas dependênclas da Secretaria de Saúde desde que devidamenie identificados e aconrpanharlos por.

representante da CONTRATANTE;
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10 301 1603 2046 'ama - Saúde da Família
Material de Consumo

10 305 1607 2047

10 305 1607 2047

10 305 16í4 2048
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10 301 2605 205'l

10 301 2605 2051
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b) Promover o acompanhamento e a fiscalização quando da execução do contrato, sob os aspectos quantitalivo e qualitativo, anotando
em registro prÓprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA a ocorrência de qualquer Íato que exija rneCidas corretivas
por parte desta;

NTRATA irregular o do contrato e interromper imedratamente a mesnra se for o caso.
utos que tarem co utilizados,
os produt s median ser íeita pelo setor responsávelpelo acompanhamento e íiscalrzaçào

c)

d)

e)

e)

0

e)

k)

r)

m)

n)

a) 
ii:::li.j j]j:[r:,:':::":.1'^.Tj:9.190s, por,todas_as despesas decorrentes do fornecimento do prociuro

3H::ll:;,i..f::.l:.:.,llX,'li::!:_;;ükb,;õ..;;ffi#;§;j';,i.%H;:::Ti;;iJltl:porventuÍa venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;b) 
I,'J$, ",iil#:::T;:fy"*.'::'l:*::::t::Í:*:3 *-:ijlibarho, devendo substiturr imediatamenre quarquer um deres
[:il:,f ::l i l.ll":x:::,?::]',' T. : 11* .'; ;;;J. i';p ;;;;.,' ;J #ffi"'J 3:lix:l

h)

i)

i)

c)

d) §::::I: ::: lfl'lj*! ::: *:: 9: * !:ti( . ; ;;il ;; ;;;1ffi fi :à: U:H:[? : ?, ; i:1:,,
[ffffi#;,5?n[ffi:.tr:m*lil*:rli*jliüi*:íít.,,,yifi?Títxj;J.,iJs?. sua cupa ou c,oo duranre orornecimenro do produto, não excruindo ;;;àr",,õ;§ dffi,,i,i#J ji[TJ;:r::T[:rj:: 

Tr'.X*llil.,::.r:r:ffii:Saúde.

rato;

nham a ser solicitados pela CONTRATADA;
da Lei no, 8.666/93;
rinta) dias após o atesto da Nota Fiscal/ Fatura do produt
io do Setor Responsável;

diretamente a bens de propriedade
execução do contrato; renham

es e o interesse da Secretaria de S
ondíções de uso e substituir os p a;

e quako) norar, .oniàão do receb caçÕes

contrato; o setor

rito' qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimenlos que rulgar

contadas da entrega frustra,Ja,
do contralo ori a intinéncra oe
razôes justiÍicadoras, as quais

formidade com o previsto no procecJimento

:::fi|][ "sumidas 
todas as condiçÕes de habirnação e quarifrcaçào exigidas no

créscimos ou supressÔes que se fizerem necessários, observando-se, em quarquer caso,
adas no Anexo l.

Ôes oe PAGAMENTo
A o valor global (Vinte e quat entos e vinte is eo do contrato, 

aquisiçao do ente contrato, nta)iante apresenta 
1os de bobran e atestadcs p acÍe

o de cada parcela

despesa pela Secretaria de Saucle enr Santa

9.mesma apreseltar lunlamente com a Nota
idade Sociat e FGTS ô, o,iginài o,i iotoropiu

a0 no prazo estabelecido' o contrato/ata poderá ser rescindido (a) ficancJo a coI,JTRATADA

será objeto de correçâo pela CONTRATADA, suspendendo_sc.no 

ato Oa atestaçã0, os produtosiserviços foineciclos eslrverenr
tmportância a pagar os valores correspondentes às multas ou indenizaçoes devicas pela6'6'í' caso haja murta por inadimpremento conkatuar, será adotado o seguinte procedimento| _ a mulra será descontad. dó ;;1.;i;üião respec,vo conrrato: e

k§



ll - se o valor da multa íor superior ao valor devido pela execução contratual, responderá a C0NTRATADA pela sLta diíerença,
que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, quando Íor o caso, cor,r ada
judicialmente.

6.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação finarrceira, sem que isso
gere direito à alteração de preços ou compensação financeira por atraso de pagamento.
6,8. 0 pagamento será efetuado por ordem bancária - Crédito em Conta Corrente, informada, por escrito, pelo Empresário ou Sociedade
empresaria CONTRATADA, no ato da assinatura do contrato que autoriza o deposito dos valores em sua conta corrente.
6.9. Dos pagamentos devidos à CONTRATADA, serâo deduzidos os impostos e contribuiçôes em conÍormidade
inclusive as de ordem municipal

cLAUSULA SETtMA. REVTSÃO DE pREçOS

7.1. A CONTRATADA a deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço de cada item constante de
Planilha de Custos contendo as parcelas relativas a todos os ínsumos, encargos em geral, lucro e participação 

1

preço final

7.2. Anào apresentação da Planilha de Custos impossibilitará à unidade administrativa a proceder a futuras revisôes der

a CONTRATADA solicitar o equil ibrio econômico-financeiro
7'3' A cada pedido de revisão de preço deverá a CONTRATADA comprovar e justificar as alteraçÕes havidas na planilha apresei-rtaiia à
época da elaboração da proposta, demonstrando a nova composição do preç0.
7'4 No caso do detentor do Registro de Preços ser revendedor ou representante comercial deverá demonstrar cje maneira c ara a
composição do preço constante de sua proposta, com descrição das parcelas relativas ao valor de aquisição do produto com Notas Fiscais
de Fábrica/lndústria, encargos em geral, lucro e participação percentual de cada item em relaçâo ao preÇo final (Planilna cie Custos)
7.5'A critério da Administração Municipal poderá ser exigida da CONTRATADA lista de preçós expediOa pelos íabricantes, que conterã0,
obrigatoriamente, a data de inÍcio de sua vigência e numeração sequencial, para inskução dó pedidos de revisão de preços
7'6. Na análise do pedido de revisã0, dentre oukos critérios a Administração Municipal áOotará, para verificação dos preços constantes dos
demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil produtoras e/cu
comercializadoras, a ser realizada pela prÓpria unidade ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de indices setoriars orr ouuos
adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação de deíerimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instrujrla corn
justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (qLrinze)dras
7'T.0percentualdiferencialentreospreçosdemercadovigenteàepocadojulgamentodalícitaçào,devidamenteapurado 

eospropostos
pela CONTRATADA /Detentora do Registro de Preços será mantido durante-toda a vigência do registro O percentual não pooera ser
alterado de forma a configurar reajuste econômico durante a do registro.
7.8. A revisão 

!og91o_t9ra validade a partrr da data da so desde que aprovada pel autoridade competente,
7'9' E vedado à CoNTRATADA interromper o forneciment to aguarda o Íâmite do rocesso de revisâo de prt:ços estando neste
caso, sujeita às sançÕes previstas no Edital e no Contrato
7'10' A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais e munrcipais, que sào soberairas aprevisão desta cláusula.

CLAUSULA OITAVA - PRMOS
8'1' 0 presente Contrato terá vigência até o Íinal do exercício financeiro, com validade e eficácia legal apos a publicação clo seu extrato na
impressa oficial.
8'2 Os empenhos decorrentes deste contrato deverão respeitar o exercicio flnanceiro vigente deixando ao encargo da proxima
administração efetuar os empenhos das obrigações referentes ao próximo exercicio.

CLAUSULA NONA - SANÇÔES
9'1' A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabeiecidopela Secretaria de Saúde, caracteriza o descumprimentotolaldaobrigação assumida, sujeitando-o'às fenatidaoes previstas nos artigos 86
e 87 da Lei 8'666/93, bem como à multa rescisória de até 30% (trindpór cento) sobre o'valor gtobat atuatizaoo da proposta, em relaçào a
todos os itens em que tenha sido vencedor
9'2' o atraso injuslificado na execuçâo do contrato será apurado mediante processo administrativo, podendo sujeitar o contratado a nrultademorade0,5%(cincodécimosporcento) pordiadeatraso,sobreovalord'osmateriais/equipamentosiserviçosnãoerrlregLresiconcltiidcs

9s]a109 
limitada a 1 0%(dez por cento) sobre o valor total do contrato, nos termos do art 86 da Lei 8.666/93

9'2'1' Entendendo a Administração que a demora tornou inútila prestação do produto ou do serviç0, poderá a pMSR coriornre previsão
do art' 86,§ '10 da 1ei8.666/93 rescindir unilateralmente o contrato, noó termos do art 78 e lncisoi da mesma norma, benr conro poderaaplicar as demais sançoes previstas no art. 87 da Lei 8.666/93.
9'3' Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, a Administração tem o poder-dever de apurar eventuais praticas sancjoiraveismediante processo administrativo onde será assegurada a qlgyia e ampla defesa ao contratado ãfticanoo-se-trre, coníorrne o caso, aspenalidade administrativas previstas no art. 87 oã t-ei a ooblg3, discriminaààs adiante, de forma cumulatrva ou nã0, sem preluizo dasresponsabilidades civil e criminal pertinentes:

a) advertência;

b) em caso de umida: multa de até a por cento) sobre o rato ou do empenhoc)em caso de assumida injustific ou por motivo não MSR rnulta de l0%(dez por cento do empenhó, cuja nele contida esteja

I-t



d) suspensão temporária do direito de particrpar de licitação e impedimento de contratar com a Secrelaria Ce Saúde/Preleitura
Municipal de Santa Rita e os demais orgãos que compoem a Administração Municipal, por até 02 (dois) anos
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os mctrvos determlnaltes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade qse sera cc,ceijioa
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e apos decorrido o prazo da sançào apiicada co,
base no inciso anterior.

9'4' Com fundamento no artigo 7o da Lei n.o 10.520/2002,frcaráimpedida de licitar e de contratar com a Administração púbtrca, pelo prazo
de ate 05 (ClNCo) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, sem prejuÍzo de multa de até 30% do vator estimado para
a contrataçâo e demais cominaçoes legais, a licitante e a adjudicatárra que:a) Não celebrar o contrato,

g) Cometer fraude fiscal;
h) Fizer declaração falsa;
i) Apresentar documentação falsa.

ricando a murta referida no subitem anterior, so sera considerada enr
to.

ainda, ao canceramenlo de sua inscrição no cadastro de Regisrro ce
ue couber, às demais penaridades referidas no capíturo rV da Lei no.

9'7' As sançÕes de advertência e impedimento de licitar e contratar com a Administração da secretaria de saúcle 0u com aAdministração Pública poderão ser aplicadas à coNTRÀiAón rrrtrrãrà com as de murta, áescontando-a dos pagamentos a seremefetuados.

erá descontado da coNTRATADA, observando-se os pa'amentos
I ou ainda, quando íor o caso, cobrados judiciatnrentL- 

.

obrigado a recorher a importância devid'a no p,rio áu 15 (qurrze)

ido pero c0NTRATADO ao coNTRATANTE esre será encanri.rrac,o
9'9' Após o trigésimo dia de atraso' o coNTRATANTE poderá rescindir o contrato, caracterizando-se a inexecuçào totar rJr: sc.u obleto
CLÁUSULA DECIMA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
10'1' Da aplicação das penas de advertência, i'sp.rrao temporária ou de murta, cabe recurso, no prazo de 5 (,nco)djas úters a co.tarda intimação do ato.
10'í'í' o recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, que podera reconsiderar sua decisâ0,n0 prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse ,.dro prazo, fazê-rosuo,r, olvrjamente inÍormado

perfeito estado, sem sinais de violaçã0, umidade sem inadequaçào
damente, 

.de 
forma a permitir completa ,ugrirnç; l*Jn-,u o ,...,adas nos Anexos I e ll,

Municipar de santa Rita, no horário das 07:00h às 13 00 horas cie
1'l'3' o produto será entregue' de forma parcelada, de acordo com a soricitaçã0, contados a partir da ciência da Nota rje Empeniro

FtscALtZAÇÂO
e, que deverá indicar os servidores responsáveis pero controle, eMSR,

ores deverão ser informadas, em tempo hábil à SMS para que se
12'3' A c0NTRATADA deverá manter preposto' aceito pela sMs, durante o período de vigência do contrato, para representa-ra, senrpre
que for necessário.

trato, por parte da CONTRATADA, assegurará a CONIRAIANTE

Lei no. uem motivos ão deste Ccntrato:alisaçã a e prévia co CONTRATANTEacorda associaçào d Àõncoí.outrem

)óN



13'3'ACONTRATANTEéreconhecidoodireitoderescisãoadministrativa,nostermosdoa(igoTg,incisoldaLeino 
Bô06193 apticancJo.

se, no que couberem, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, beãr como as do artigo B0

cLAUSULA DECTMA QUARTA - DA pUBL|CAçÃO
14'1'Opresenteinstrumentoserápublicadoporóxfato,nalmprensaOficial noprazodeate05(cinco)diasúteisdornêssubsequenteao
de sua assinatura.

ompetente da CONTRATANTE, observando-se sempre, as nornras
m integralmente ao presente Contrato,
íba, como competente para dirimir quaisquer questÕes oriurrdas da

15'3' E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em (02) duas vias de igual teor e forma, para que produza osseus devidos e efeitos regais, na presenÇa das restemunhas abaixo consignaáas.

ruraoffiripatde Saúde
Maria do Desterro Fernandes Diniz Catâo

Secretária Municipal de Saúde
CONTRATANTE

Santa Rita/PB 07 de Junho de'2011

TESTEMUNHAS:

1r)

2',)_=---

ô



Anexo ao Contrato no 08212017

Item Und Qtd Especificação vhh.

6 Und 25 Balde plástico com alça capacidade para 10 litros

11 Und 400 Creme dental infantil embalagem 909 R$ x$. 1

14 Und 25
Depósito pra lixo - com tampa com capacidade

para 20 likos
R$ 28,00 ?$

19 Unid 100 Escovão para pia em nylon oval R$ 2,89 1$

29 Par 100 Luva látex cano longo em PVC - tamanho grandel R$ 5,00 R$

42 Cx 15 Sabão de coco embalagem 1009 R$

R$46 Und 400 Sabonete infantil embalagem com 90g

61 Und 100
Esponja espiral metálica para limpeza pesada de

aço inoxidável
-$ ,, l--;

65 Unid 5
Rodo para uso profissional com cabo em aluminio

com largura de 48 cms, altura de 1,40 mts
66 Unid 4 Cabo de aluminio p/ mop po c/ prendedor und 

.100 R$ 28,70 i ns
71 Par 4 trrc g. proteção cano longo lisa 45cm pvc - par R$ 12,6s R$
74 Und 50 Pá plástica coletora de lixo com tampa cabo longo R$ 38,00 R$1
80 Unid 200 Escova de denta inÍantil macia plastica R$ 1,7s r$ 3

81 Unid 6 Mangueira plástica de 20metros
-.1

Ír$ 3
_l

i

tl$ 4.4
I

l

i

t?$ I

R$ 39,00

88 Und 10

Balde com espremedor automático, todo em abs,
capacidade 32 litros, com divisorias, alças para

condução rodizios plásticos emborrachados para
nao marcar o piso, movimento de 360 graus e

suporte de apoio do mop umido

92 Und 30

Borrifador oe agua, caãi íOO mr, com-tràsco Oe
polietileno translucido e gatilho de propileno, ambos

93 Par 10

96 Cx 3
Copos descartáveis S0 ml, caixa c/5000 unidades.

de acordo com a nbr 14 865 R$ 67,00

R$ 2,20

R$ 49,50

R$ 49 00

97 Unid 20 Corda para varal em nylon - com 10 metros
l---
lut

2.47

R$

107 Und 50

Lixeira

densidade
de rotomol

cm, cor cinza com simbolo de lixo infectante,
caoacidade 20 lilrnc

108 Und 20

Ltxetra
densidade alta

de rotomor sistema
44x60

Cm, COf ;r.^^

109 Und 20
R$ 129,00 R$ 2.

Ir$

111 Unid 20

Lr^cra pura oescane de copos de água/café em
pvc, altura 760 x largura 240 x profundidade 130

_ _I!,!!qs i-Qp cgpos
R$ 29,80

I

1

__l
289,00 

l

500,00 
i

869,25

900 00

385,00

350,00

394,90

430,00

1 14,00

390,00

201,00

44,00

I

$ 980,00 i

$ 2.580,00 
I

[ 596,00 i

l

I

óúi

500

(



113 Unid 70
Mop água em algodã0, c/ ponta dobrada e c/

bandana 3509
R$ 36,40 R$ 2.548,00

126 Pct 4

Saco plástico de polietileno, transparente, liso,

fechamento tipo fronha para envelopamento de

laudos / exames laboratoriais medidas

aproximadas 230 mm de largura x 130mm de

altura, com 0 20 mm de espessura embalagem de

fornecimento pct com '1 milheiro.

R$ 137,00 R$ 548,00

132 Unid 20
Armação com cabo, desmontável completa em

aluminio e plastico p/mop água
R$ 62,00 R$ 1.240,00

133 Unid 25

Escova de nylon, de mão com cerdas sintéticas, de

2,5cm, base em plástico, de 7 x 13 cm, deverá
conter minimo de 50 tuíos justapostos e

homogêneos, dispostos de Íorma a preencher toda

a base.

R$ 2,90 R$ 72,50

135 Pct 10
Prendedor de roupas em madeira - pct com 12

unid
R$ 1,50 R$ 15,00

Total R$ 24,428,4s
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G us9PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato no 08212011
Processo no 03112017
Pregão Presencial SRp no 0OS|2O17
contratante: secretaria de saúde, através do Fundo Municipal de saúde
Contratada: SUNDRY COMERCtO VAREJTSTA LTDA _ Epp
CNPJ: 21,553.67 4t0001 -93
F^yldameltação-Legal: Lei no 1o.52ot2oo2e Lei no 8.666/1gg3 e suas alteraçoes posteriores
9utg9, AoulslÇÃo DE MATERIAIs DE LtMpEZA/HrcrENE pARA ATENDER AS NECESSTDADES DEDIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANIA RITA/PB
Valor Total R$'.24.428,45 (Vinte e quatro mil quatrocentos ó vinte e oito reais e quarenta e cinco
centavos)

Vigência: Até o final do exercício financeíro
Data da Assinatura: 0l1061201T

MARIA Do DES.&Ro FERNANDES DINIz cATÃo
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE



DOE Nq 659

CNPJ: 09.268.680/000 l -0 I
Fr-rndrmenraçÍio Legal: Lei no I O.S2O|2OO2 e Lei no
8.66611993 e suas alterações posteriores
objero: AQUISTÇÃO DE MATERIAIS DE
LIMPEZA/I]IGIENE PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS
DA PITEFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
RITA/PB
Valor 'lotirl R$: 8l .j52,9B (Oitcntu c um
setecentos e cinquenta e tlois reais e noventa e
centovos)
Vi-gência: Até o final do exercício Ílnztnceiro
Data tla Assinarura: 0llO6lZOll

I\,Iaria do Desterro Fernandes Diuiz Catão
Secretária Municiptl de Saúde

rlil
olto

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n' 080/20 l7
Proccsso n" 03112011
Ple.uão Presencial SRp n" 0O5l2Oll
Contratantc: Secretaria cle Assistêncil Social, através
do Funclo Municipal rle Assistência Social
Contrata(la: MULT-LIMp COMERCIO VAREJISTA
DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI - ME
CNPJ: 09.268.680i000 I -0 I

Valo nta mil oitocentos e
setenvigê n::::1:;"
Datrr

Edjanc Silva A. panla
.S crc rc tá riu M Lr n ic ipu I cl e A s s i s tên c i a S oc i a I

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n" 0Bl l2Ol7
Plocessrr t't, 03 1 /20 l j
Plegão Preserrcial SRp n. OO5l20l.l
Contraturrre: pr-efeirura Municipal de Santa Rita/pB
conrrarrcta: suNDRy coúÉRCro vÀÂÊirsre
LTDA. EPP
CNPJ: 2l .553.ó741000 t -93

105202002 e Lei n"
teriores

MATERIAIS DE

NECESsTDADES DE DTvERsAJ'u*R§lo*,lS
DA PREFETTURA MUNICIPAL OÉ 

- 
§ÀNTERITA/PB

Valor Toral R$; 6l .9 12,15 (Sessenta e unr milnovecentos e doze r.c:ais e Clutnze centavos)
Vigência: Até o finul ilo exercício finan.eí.o
Datir rlir Assinatura: 0710612017

PleÍeit

-58

ANO 05 Sexta-feira, 16 de junho cle 2017. PÁcINA 3

í"n
le

Jü
D

t

'àô
Ertrcrson ['errr:rrrrlcs A. lt

Preleito Constituc

ttxl'ItATo Dti c()

Contlato n" 082,,20 I 7

Processo n' 03 I /20 I 7

Pregão hesencial SRp n" O05IZOll
Contratante: Secretaria de Slúcle. ltnrr,ús tltr Ftrrrtkr
Municipal de Saútle
Contratirda: SUNDRy COMERCIO VAREJISTA
LTDA - EPP
CNPJ: 2 1.5-s3 6741000 l -93

Valor'l'otal R$: 24.:12g,+5 (Vinre e rlui.rtto rnil
quÍrtrocontos e vintc c oito rc:ris e qlnrrr,ntil u ein(rr
centa vos)
Vigência: Até o Ílnal «lo exercícro Íinlrrrccrro
Data tla Assinaturu: O7106120lj

IlIaria do Desterru Iiernancles Dirriz CuÍ:.irr
Secrctiiria Municipll dc SuLitle

EXTRA'I'() DE CONl'I{A,I'()

Conrrato n" 083/20 I 7
Process<r n" 03ll20lj
Pregão Presencial SRp n. 00-5/20 l7Co ria cle Assistênciir Sociirl. itttil\,ésclo clc- Assisltlrrcir Sor:ilrlCO RY COMÉRCIO VAREJTS'I,\
LT
CNPJ: 2 l.-s53 674ru00 t _93

Vllor Totrl R$: 2g.707.05 lVintc t uiru rrril crecr,ltr(r\
e scte rc0is c cinco ccntav()s)
Vigência: Até o final clo exercício t.inanceiro
Data r1r Assinaturur: 0ilO(tl2Olj

Edjane Silr,:r A. panla
Scer etÍt'iu M urr icipll cle Ass jstêrrt, irr Sot, ilLl

100-410 - www,silntitritl.pb gov [lr


